
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
MUNICÍPIO DE ATALANTA 
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013 

 

COMUNICADO DO RESULTADO DOS RECURSOS QUANTO AO CONTEÚDO DAS PROVAS 
OBJETIVAS E FORMULAÇÃO DAS QUESTÕES 

 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 
001/2013 DO MUNICÍPIO DE ATALANTA / SC, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados que, após a análise dos recursos interpostos em requerimentos 
formulados pelos candidatos, prolatou as seguintes decisões: 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO QUESTÃO DESPACHO DECISÃO 

0.145 
Débora Gonçalves 

Ferreira 
Enfermeiro 05 Procedente 

Anular 
Questão 

0.025 
Eliane Terezinha 
Brandt Demarchi 

Professor de Educação 
Infantil 

05 Procedente 
Anular 

Questão 

0.044 Fernando Arndt Advogado 05 Procedente 
Anular 

Questão 

0.242 Gilvânia Porto Fiscal Sanitário 05 Procedente 
Anular 

Questão 

0.190 Luciano de Oliveira Cirurgião Dentista 05 Procedente 
Anular 

Questão 

0.253 Maiara Klettnberg Enfermeiro 05 Procedente 
Anular 

Questão 

0.026 
Mareli Antunes 

Rodrigues Jochem 
Professor de Educação 

Infantil 
05 Procedente 

Anular 
Questão 

0.286 Marilice Boneth Nutricionista 05 Procedente 
Anular 

Questão 

0.252 
Raquel Rodrigues 

Bertelli 
Oficial Administrativo 05 Procedente 

Anular 
Questão 

0.049 
Simoni Defrein 

Gomes 
Professor de Educação 

Infantil 
05 Procedente 

Anular 
Questão 

0.140 Walquiria Karsten Enfermeiro 05 Procedente 
Anular 

Questão 

0.145 
Débora Gonçalves 

Ferreira 
Enfermeiro 07 Improcedente 

Manter o 
Gabarito 

0.078 Ana Paula Kocian 
Professor de Educação 

Física 
08 Improcedente 

Manter o 
Gabarito 

0.242 Gilvânia Porto Fiscal Sanitário 10 Improcedente 
Manter o 
Gabarito 

0.078 Ana Paula Kocian 
Professor de Educação 

Física 
13 Improcedente 

Manter o 
Gabarito 

0.140 Walquiria Karsten Enfermeiro 13 Improcedente 
Manter o 
Gabarito 

0.078 Ana Paula Kocian 
Professor de Educação 

Física 
16 Improcedente 

Manter o 
Gabarito 

0.249 Rory Klay Sant’Ana Advogado 16 Improcedente 
Manter o 
Gabarito 

0.249 Rory Klay Sant’Ana Advogado 19 Improcedente 
Manter o 
Gabarito 
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0.253 Maiara Klettnberg Enfermeiro 22 Improcedente 
Manter o 
Gabarito 

0.222 Bolívar Bittelbrunn Enfermeiro 23 Procedente 
Anular 

Questão 

0.253 Maiara Klettnberg Enfermeiro 23 Procedente 
Anular 

Questão 

0.078 Ana Paula Kocian 
Professor de Educação 

Física 
24 Improcedente 

Manter o 
Gabarito 

0.025 
Eliane Terezinha 
Brandt Demarchi 

Professor de Educação 
Infantil 

24 Procedente 
Anular 

Questão 

0.026 
Mareli Antunes 

Rodrigues Jochem 
Professor de Educação 

Infantil 
24 Procedente 

Anular 
Questão 

0.211 
Marleide Aparecida 
de Campos Rocha 

Professor de Artes 24 Procedente 
Anular 

Questão 

0.208 
Rosania Marcílio 

Jochem 
Professor de Educação 

Infantil 
24 Procedente 

Anular 
Questão 

0.049 
Simoni Defrein 

Gomes 
Professor de Educação 

Infantil 
24 Procedente 

Anular 
Questão 

0.190 Luciano de Oliveira Cirurgião Dentista 26 Improcedente 
Manter o 
Gabarito 

0.222 Bolívar Bittelbrunn Enfermeiro 26 Improcedente 
Manter o 
Gabarito 

0.249 Rory Klay Sant’Ana Advogado 27 Improcedente 
Manter o 
Gabarito 

0.004 
Josemar Lima dos 

Santos 
Professor de Educação 

Física 
27 Procedente 

Anular 
Questão 

0.078 Ana Paula Kocian 
Professor de Educação 

Física 
28 Improcedente 

Manter o 
Gabarito 

0.145 
Débora Gonçalves 

Ferreira 
Enfermeiro 29 Improcedente 

Manter o 
Gabarito 

 
 

Em consequência das decisões exaradas nos recursos acima mencionados, ficam ANULADAS 
as seguintes questões: 

QUESTÃO CARGO MOTIVO 

05 Todos de Nível Médio 
Falhas na digitação das palavras que tiveram sua separação silábica 

apresentada nas alternativas 

05 
Todos de Nível 

Superior 
Falhas na digitação das palavras que tiveram sua separação silábica 

apresentada nas alternativas 

23 Cirurgião Dentista 
Ausência de dados no enunciado da questão para permitir a resolução da 

mesma 

23 Enfermeiro 
Ausência de dados no enunciado da questão para permitir a resolução da 

mesma 

23 Médico 
Ausência de dados no enunciado da questão para permitir a resolução da 

mesma 

24 Professor de Artes 
Falha na digitação do enunciado da questão, o mesmo deveria perguntar 

o que não é uma incumbência dos docentes. 

24 
Professor de 

Educação Física 
Falha na digitação do enunciado da questão, o mesmo deveria perguntar 

o que não é uma incumbência dos docentes. 
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24 
Professor de 

Educação Infantil 
Falha na digitação do enunciado da questão, o mesmo deveria perguntar 

o que não é uma incumbência dos docentes. 

27 
Professor de 

Educação Física 
A questão foi elaborada de maneira equivocada e não apresenta uma 

resposta a ser assinalada. 

 

Os candidatos que desejarem ter acesso às justificativas da Banca Examinadora, relativas 
aos despachos e decisões exarados em seus recursos, poderão fazê-lo no site do Concurso 
Público, utilizando o endereço eletrônico: http://www.exatagg.com.br ou procurando diretamente a 
Comissão de Acompanhamento do Concurso Público. 

Atalanta / SC, 27 de Janeiro de 2014. 

 

 

Presidente: 

 

Secretário: 

 

Membros: 

 

http://www.exatagg.com.br/
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Resposta aos recursos interpostos contra a Questão 05, das Provas de Nível MÉDIO e 
SUPERIOR, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

05 – Assinale a alternativa onde um vocábulo foi divido de maneira INCORRETA. 
 
[A] ad - mis - sí - vel  a - mên - doa 
[B] caa - tin - ga  ce - re - brais 
[C] fac - cão  i - gua - is 
[D] ji - boi - a  re - ló - gi - o 

 

Candidatos:  

Débora Gonçalves Ferreira – Inscrição: 0.145 – Cargo: Enfermeiro 

Eliane Terezinha Brandt Demarchi – Inscrição: 0.025 – Cargo: Professor de Educação Infantil 

Fernando Arndt – Inscrição: 0.044 – Cargo: Advogado 

Gilvânia Porto – Inscrição: 0.242 – Cargo: Fiscal Sanitário 

Luciano de Oliveira – Inscrição: 0.190 – Cargo: Cirurgião Dentista 

Maiara Klettnberg – Inscrição: 0.253 – Cargo: Enfermeiro 

Mareli Antunes Rodrigues Jochem – Inscrição: 0.026 – Cargo: Professor de Educação Infantil 

Marilice Boneth – Inscrição: 0.286 – Cargo: Nutricionista 

Raquel Rodrigues Bertelli – Inscrição: 0.252 – Cargo: Oficial Administrativo 

Simoni Defrein Gomes – Inscrição: 0.049 – Cargo: Professor de Educação Infantil 

Walquiria Karsten – Inscrição: 0.140 – Cargo: Enfermeiro 

  

Fundamentações dos Recursos:  
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Resposta dos Recursos: 

Quando da digitação das palavras com sua devida separação, o corretor automático do 
Word do computador do elaborador estava acionado, o mesmo altera por conta própria as 
palavras que não estão em seu banco de dados, ou seja, ao se ditar o termo “ÇÃO” (de 
FACÇÃO), o editor de textos alterou o mesmo imaginando que o operador queria digitar o 
termo “CÃO” (de FACÇÃO); este fato já é o suficiente para a Banca Examinadora considerar 
que há um erro na questão, uma vez que não existe o termo “facção”.  

 

 

Resposta: DEFERIDO – ANULADA  

 

Portanto, fica “ANULADA”, a Questão 05, das Provas de Nível MÉDIO e SUPERIOR, do 
Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 
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Resposta ao recurso interposto contra a Questão 07, da Prova de ENFERMEIRO, do 
Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

07 – A cada ano que passa certo equipamento deprecia 15% (quinze por cento) em 
relação ao seu valor no ano anterior. No final de 4 (quatro) anos de uso quanto estará 
valendo este tal equipamento sabendo que o mesmo custou R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais)? 
 
[A] R$ 16.000,00. 
[B] R$ 18.975,75. 
[C] R$ 20.880,25. 
[D] R$ 24.565,00. 

 

Candidata: Débora Gonçalves Ferreira – Inscrição: 0.145 – Cargo: Enfermeiro 

  

Fundamentação do Recurso:  
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Resposta do Recurso: 

A compreensão do enunciado faz parte da questão, vamos à resolução da mesma: 

Os dados para resolução da questão estão presentes no enunciado. Foi explicado que a 
desvalorização do equipamento seria feita sempre sobre o valor do ano anterior. É uma 

questão de matemática e não de contabilidade. 

40.000,00 x 0,15 = 6.000,00 (primeiro ano) 

40.000,00 – 6.000,00 = 34.000,00 (segundo ano) 

34.000,00 x 0,15 = 5.100,00 

34.000,00 – 5.100,00 = 28.900,00 (terceiro ano) 

28.900,00 x 0,15 = 4.335,00 

28.900,00 – 4.335,00 = 24.565,00 (quarto ano) 

24.565,00 x 0,15 = 3.684,75 

24.565,00 – 3.684,75 = 20.880,25 

A alternativa correta é a letra C = R$ 20.880,25. 

 
 

Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “C”, para a Questão 07, da Prova de 
ENFERMEIRO, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 
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Resposta ao recurso interposto contra a Questão 08, da Prova de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

08 – Sabendo que a idade de Matheus é igual ao X da equação abaixo, quantos anos têm 
Matheus? 
 

log3 X = 2 

 
[A] 5 (cinco) anos. 
[B] 6 (seis) anos. 
[C] 8 (oito) anos. 
[D] 9 (nove) anos. 

 

Candidata: Ana Paula Kocian – Inscrição: 0.078 – Cargo: Professor de Educação Física 

  

Fundamentação do Recurso:  

 

 

Resposta do Recurso: 

O tema da questão consta entre os assuntos que foram propostos aos candidatos para 
estudo, no caso:  

“4. Equações do 1º grau, sistema de equação de 1º grau, problemas do 1º grau; 
Equações e inequações de primeiro e segundo graus, logarítmicas, exponenciais e 
trigonométricas.” 

Resolução da questão: 

A questão não exige que o candidato saiba de cor o log de 3. 

log3 X = 2 

X = 32 

X = 9 

Matheus tem nove anos. 

em tempo: Não é de incumbência dos membros da Banca Elaboradora escolher o 
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Conteúdo Programático que será publicado no Edital de Abertura de Concurso Público, cada 
elaborador trabalha apenas com o material que lhe é apresentado, na maioria das vezes para 
aumentar a segurança, não é informado sequer o cargo ou local onde as questões serão 
aplicadas.  

A resposta da questão está correta e a mesma será mantida.  

 

 

Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “D”, para a Questão 08, da Prova de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 
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Resposta ao recurso interposto contra a Questão 10, da Prova de FISCAL SANITÁRIO, 
do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

10 – Querendo lucrar 25% (vinte e cinco por cento) em certa mercadoria adquirida 
Manoel a vendeu por R$ 1.750,00 (hum mil setecentos e cinqüenta reais). Qual foi o custo 
desta mercadoria? 
 
[A] R$ 1.312,50. 
[B] R$ 1.400,00. 
[C] R$ 1.500,00. 
[D] R$ 1.512,50. 

 

Candidata: Gilvânia Porto – Inscrição: 0.242 – Cargo: Fiscal Sanitário 

  

Fundamentação do Recurso:  

 

 

Resposta do Recurso: 

A compreensão do enunciado faz parte da questão, vamos à resolução da mesma: 

 

PV (preço de venda) = PC (preço de custo) + 0,25 PC (lucro) 

1.750,00 = 1,25 PC 

PC = 1.750,00 / 1,25 

PC = 1.400,00 

 

Tirando a prova: 

Lucro - 25% de 1.400,00 = 350,00 

PV = 1.400,00 + 350,00 

PV = 1.750,00 

Manoel vendeu a mercadoria com 25% de lucro sobre o valor do custo e não sobre o valor da 
venda. 

Alternativa correta é a letra B = R$ 1.400,00. 
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Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “B”, para a Questão 10, da Prova de FISCAL 
SANITÁRIO, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 
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Resposta aos recursos interpostos contra a Questão 13, das Provas de Nível MÉDIO e 
SUPERIOR, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

13 – Inicialmente, as famílias que chegaram à região onde hoje se localiza o nosso 
município, fixaram residência em 3 localidades, são elas: 
 
[A] Alto Dona Luiza, Dona Luiza e Ribeirão Matilde. 
[B] Alto Dona Luiza, Dona Luiza e Santo Antônio. 
[C] Alto Dona Luiza, Ribeirão Matilde e Santo Antônio. 
[D] Dona Luiza, Ribeirão Matilde e Santo Antônio. 

 

Candidatas: Ana Paula Kocian – Inscrição: 0.078 – Cargo: Professor de Educação Física 

                      Walquiria Karsten – Inscrição: 0.140 – Cargo: Enfermeiro 

  

Fundamentações dos Recursos:  

 

 

 

 

Resposta dos Recursos: 

A questão foi elaborada a partir dos dados informados sobre o município na Página 
Oficial do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, onde consta: 

Atalanta teve sua colonização iniciada no ano de 1.930, através do loteamento e venda 
de terras a cargo da Sociedade Colonizadora Catarinense S.A., de Jensen e Bertoli. No início 
de sua colonização era denominada de Sede Dona Luiza, e mais tarde ficou conhecida como 
Serra do Pitoco. Deu-se este nome ao vilarejo em formação, motivados pela existência de uma 
serra pitoca, ou seja, uma serra que termina abruptadamente. Como pioneiros, Atalanta teve o 
senhores José André Sebold, Pedro Nogueira de Andrade e Oscar Meurer. Participaram 
também do processo de colonização, alemães, italianos e poloneses. Entre as primeiras 
famílias que se instalaram, encontravam-se em Dona Luiza, Ribeirão Matilde e Alto Dona 
Luiza, depois Santo Antônio e só então, na sede do vilarejo que se formava. (...) 

Fonte: http://cidades.ibge.gov.br/painel/historico.php?lang=&codmun=420180&search=santa-
catarina|atalanta|infograficos:-historico 

http://cidades.ibge.gov.br/painel/historico.php?lang=&codmun=420180&search=santa-catarina|atalanta|infograficos:-historico
http://cidades.ibge.gov.br/painel/historico.php?lang=&codmun=420180&search=santa-catarina|atalanta|infograficos:-historico
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Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “A”, para a Questão 13, das Provas de Nível 
MÉDIO e SUPERIOR, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 



 

EXATA.GG – GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA 

www.exatagg.com.br 

exatagg@exatagg.com.br 

 

 
CNPJ – 08.646.165/0001-47 

Rua dos Pioneiros, 240 – 1º Andar – Sala 105 – Centro 

88.420-000 – Agrolândia – Santa Catarina 

Resposta ao recurso interposto contra a Questão 16, da Prova de ADVOGADO, do 
Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

16 – Em relação aos direitos e garantias fundamentais, previstos no Artigo 5º, da 
Constituição Federal, é CORRETO afirmar: 
 
[A] A casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador. São exceções, desde que efetivada durante o dia, casos de flagrante delito ou 
por determinação judicial. 

[B] As associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

[C] O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político com 
representação no Congresso Nacional ou por organização sindical. A condição é que 
ambos estejam legalmente constituídos e em funcionamento há pelo menos um ano. 

[D] São crimes inafiançáveis e imprescritíveis o racismo e o terrorismo. 

 

Candidato: Rory Klay Sant’Ana – Inscrição: 0.249 – Cargo: Advogado 

  

Fundamentação do Recurso:  
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Resposta do Recurso: 

O recorrente entende que além da alternativa “B”, a “D” também está correta. 

Primeiramente é necessário ressaltar um ponto. O enunciado da questão é que delimita 
o tema a ser analisado. No caso em tela, o enunciado prescrevia “Em relação aos direitos e 
garantias fundamentais, previstos no Artigo 5º, da Constituição Federal, é CORRETO 
afirmar". 

O Artigo 5º da Constituição Federal expressamente ressalva da incidência da prescrição 
apenas o racismo, não fazendo menção ao terrorismo. Portanto, a alternativa “D” está em 
desacordo com o disposto no texto constitucional. 
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Aliás, o STF considera a prescritibilidade dos crimes um princípio que somente pode ser 
afastado por norma expressa em sentido contrário. 

“Escrever, editar, divulgar e comerciar livros ‘fazendo apologia de ideias 
preconceituosas e discriminatórias’ contra a comunidade judaica (Lei 
7.716/1989, art. 20, na redação dada pela Lei 8.081/1990) constitui crime 
de racismo sujeito às cláusulas de inafiançabilidade e imprescritibilidade 
(CF, art. 5º, XLII). Aplicação do princípio da prescritibilidade geral dos 
crimes: se os judeus não são uma raça, segue-se que contra eles não 
pode haver discriminação capaz de ensejar a exceção constitucional de 
imprescritibilidade. Inconsistência da premissa.” (STF. HC 82.424, Rel. p/ 
o ac. Min. Presidente Maurício Corrêa, julgamento em 17-9-2003, 
Plenário, DJ de 19-3-2004.) 

 
 
 

Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “B”, para a Questão 16, da Prova de ADVOGADO, 
do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=HC&processo=82424&origem=IT&cod_classe=349
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Resposta ao recurso interposto contra a Questão 16, da Prova de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

16 – São requisitos para o ingresso nos quadros de pessoal na Prefeitura Municipal de 
Atalanta, EXCETO: 
 
[A] Aprovação em concurso público, quando se tratar de nomeação para cargo em comissão. 
[B] Nacionalidade Brasileira, ou estrangeira, na forma da Lei. 
[C] Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo. 
[D] Quitação com as obrigações militares e eleitorais. 

 

Candidata: Ana Paula Kocian – Inscrição: 0.078 – Cargo: Professor de Educação Física 

  

Fundamentação do Recurso:  

 

 

Resposta do Recurso: 

A candidata está completamente equivocada em sua argumentação, a questão 16 versa 
sobre Estatuto dos Servidores Municipais de Atalanta, em momento algum no enunciado ou 
nas alternativas é citado o tema “Ensino Religioso”.  

Por dedução, talvez a candidata esteja buscando informações sobre a Questão 22, a 
mesma versa sobre a Lei 9.394, cujo todo teor poderia ser cobrado pelos membros da Banca 
Examinadora. Todos os candidatos que se inscreveram para concorrer a cargos de Professor 
(Artes, Educação Física e Educação Infantil) tiveram esta questão inserida em seus cadernos 
de prova.  

A resposta da questão está correta e a mesma será mantida. 

 

Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “A”, para a Questão 16, da Prova de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 
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Resposta ao recurso interposto contra a Questão 19, da Prova de ADVOGADO, do 
Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

19 – No que tange às atividades de controle é CORRETO afirmar: 
 
[A] Cabe ao Tribunal de Contas apreciar para fins de registro, dentre outros, a legalidade dos 

atos de admissão de servidores ocupantes de cargos em comissão.  
[B] Como condição de validade, os contratos administrativos devem ter a chancela 

homologatória do Tribunal de Contas.  
[C] O contraditório e a ampla defesa são mitigados na apreciação da legalidade do ato de 

concessão inicial de aposentadoria. 
[D] Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer tipo de 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas, à polícia judiciária e 
ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade subsidiária. 

 

Candidato: Fernando Arndt – Inscrição: 0.044 – Cargo: Advogado 

  

Fundamentação do Recurso:  

 

 

Resposta do Recurso: 

Exatamente no ponto "Controle e responsabilização da administração: controle 
administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado" do 
conteúdo de Direito Administrativo, tem-se natural e suficientemente abordados conhecimentos 
sobre todos os tipos de controle da administração pública, inclusive o exercido pelo Tribunal de 
Contas.  

Nesse sentido, Maria Sylvia Zanella Di Pietro coloca o tema dos Tribunais de Contas no 
capítulo "CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA".  (in Direito Administrativo. - 23ª ed. - 
São Paulo: Atlas, 2010) 
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No mesmo sentido, tem-se ainda o José dos Santo Carvalho Filho que enumera e trata 
dos Tribunais de Contas dentro do capítulo de "Controle da Administração Pública". (in Manual 
de Direito Administrativo. - 16ª ed. - Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2006) 

.Ademais, se os Tribunais de Contas não estiverem inseridos no âmbito do controle da 
administração, onde estariam? 

Finalmente, o candidato aos cargos de advogado, procurador, etc (área jurídica) devem, 
necessariamente demonstrar seu conhecimento técnico não apenas em relação à lei em 
sentido estrito e formal, mas também sobre a doutrina e jurisprudência, quiçá as súmulas 
vinculantes que possuem força cogente de envergadura constitucional e estão expressamente 
previstas no edital, contidas no subtema "Supremo Tribunal Federal".  

A própria Constituição Federal expressamente consagra tal entendimento ao estabelecer  
no inciso II do artigo 37 que "a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego..." 

Portanto, o tema cobrado na questão está previsto no edital, não restando outra 
alternativa senão indeferir o requerimento de anulação da questão. 

 
 
 

Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “C”, para a Questão 19, da Prova de ADVOGADO, 
do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 
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Resposta ao recurso interposto contra a Questão 22, da Prova de ENFERMEIRO, do 
Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

22 – Sobre o PSF e as Equipes de Saúde da Família é INCORRETO afirmar: 
 
[A] A responsabilidade pelo acompanhamento das famílias coloca para as equipes saúde da 

família a necessidade de ultrapassar os limites classicamente definidos para a atenção 
básica no Brasil, especialmente no contexto do SUS. 

[B] A Saúde da Família é entendida como uma estratégia de reorientação do modelo 
assistencial, operacionalizada mediante a implantação de equipes multiprofissionais em 
unidades básicas de saúde.  

[C] As equipes atuam com ações de promoção da saúde, prevenção, recuperação, reabilitação 
de doenças e agravos mais freqüentes, e na manutenção da saúde desta comunidade.  

[D] As equipes são responsáveis pelo acompanhamento de um número indefinido de famílias, 
localizadas em uma área geográfica abrangente. 

 

Candidata: Maiara Klettnberg – Inscrição: 0.253 – Cargo: Enfermeiro 

  

Fundamentação do Recurso:  

 

 

Resposta do Recurso: 

A candidata está equivocada sua argumentação, na verdade dois itens foram alterados 
na alternativa “C” para que a mesma ficasse incorreta e, portanto, resposta para a questão.  

 1º, a quantidade de famílias; 2º, a área de abrangência da equipe; o Departamento de 
Atenção Básica, do Ministério da Saúde preconiza: 

Cada equipe se responsabiliza pelo acompanhamento de, no máximo, 4 mil habitantes, 
sendo a média recomendada de 3 mil habitantes de uma determinada área, e estas passam a 
ter co-responsabilidade no cuidado à saúde. 

Fonte: http://dab.saude.gov.br/atencaobasica.php 

http://dab.saude.gov.br/atencaobasica.php
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Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “D”, para a Questão 22, da Prova de 
ENFERMEIRO, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 
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Resposta aos recursos interpostos contra a Questão 23, das Provas de CIRURGIÃO 
DENTISTA, ENFERMEIRO e MÉDICO, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de 
Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

23 – São objetivos do Sistema Único de Saúde, EXCETO: 
 
[A] A administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada ano, à 

saúde. 
[B] A assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da 

saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas.  
[C] A formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico e social, 

a observância do disposto no §1º do artigo 2º desta Lei. 
[D] A identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde. 

 

Candidatos: Bolívar Bittelbrunn – Inscrição: 0.222 – Cargo: Enfermeiro 

                      Maiara Klettnberg – Inscrição: 0.253 – Cargo: Enfermeiro 

  

Fundamentações dos Recursos:  

 

 

 

 

Resposta dos Recursos: 

A candidata está correta em sua argumentação, a ausência da indicação da legislação a 
que se referia a questão pode ter induzido alguns candidatos ao erro. O enunciado deveria ter 
sido digitado da seguinte maneira:  

“De acordo com a Lei 8.080, são objetivos do Sistema Único de Saúde, EXCETO:” 

Desta forma ai sim a alternativa “A” poderia ser assinalada como resposta para a 
questão. 
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Resposta: DEFERIDO – ANULADA  

 

Portanto, fica “ANULADA”, a Questão 23, da Prova de ENFERMEIRO, do Concurso 
Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 
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Resposta aos recursos interpostos contra a Questão 24, das Provas de PROFESSOR 
(ARTES, EDUCAÇÃO FÍSICA e EDUCAÇÃO INFANTIL), do Concurso Público nº 001/2013, 
do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

24 – De acordo com a Lei 9.394, NÃO é uma incumbência dos docentes: 
 
[A] Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas. 
[B] Elaborar e executar sua proposta pedagógica. 
[C] Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento. 
[D] Informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como 

sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

 

Candidatas:  

Ana Paula Kocian – Inscrição: 0.078 – Cargo: Professor de Educação Física 

Eliane Terezinha Brandt Demarchi – Inscrição: 0.025 – Cargo: Professor de Educação Infantil 

Mareli Antunes Rodrigues Jochem – Inscrição: 0.026 – Cargo: Professor de Educação Infantil 

Marleide Aparecida de Campos Rocha – Inscrição: 0.211 – Cargo: Professor de Artes 

Rosania Marcílio Jochem – Inscrição: 0.208 – Cargo: Professor de Educação Infantil 

Simoni Defrein Gomes – Inscrição: 0.049 – Cargo: Professor de Educação Infantil 

  

Fundamentações dos Recursos:  
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Resposta dos Recursos: 

As candidatas estão corretas em sua argumentação, ocorreu uma falha quando da 
digitação do enunciado da questão, o mesmo deveria ter a seguinte redação: 

“De acordo com a Lei 9.394, NÃO é uma incumbência dos docentes:” 

Desta maneira a alternativa “C” poderia ser assinalada como resposta para a mesma. 

 

 

 

Resposta: DEFERIDO – ANULADA  

 

Portanto, fica “ANULADA”, a Questão 24, das Provas de PROFESSOR (ARTES, 
EDUCAÇÃO FÍSICA e EDUCAÇÃO INFANTIL), do Concurso Público nº 001/2013, do 
Município de Atalanta/SC. 
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Resposta ao recurso interposto contra a Questão 26, da Prova de CIRURGIÃO 
DENTISTA, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

26 – Com relação ao Preparo da Cavidade Endodôntica, está INCORRETO afirmar: 
 
[A] A penetração na câmara pulpar deve ser preferencialmente realizada em direção ao canal 

mais volumoso dos dentes multirradiculados. 
[B] As projeções ou restos do teto da câmara pulpar podem dificultar o acesso ao canal 

radicular.  
[C] Não se deve modificar a configuração normal do soalho da câmara. 
[D] O conteúdo da câmara pulpar encontrado na fase inicial deve ser forçado e removido, para 

que a entrada dos canais radiculares seja encontrada com mais facilidade. 

 

Candidato: Luciano de Oliveira – Inscrição: 0.190 – Cargo: Cirurgião Dentista 

 

Fundamentação do Recurso:  

 

 

Resposta do Recurso: 

Segundo o autor Cohen, no seu livro Caminhos da polpa. O conteúdo da câmara pulpar 
não pode ser forçado sob risco de perfuração do assoalho da câmara pulpar. 

 

 

Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “A”, para a Questão 13, da Prova de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 
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Resposta ao recurso interposto contra a Questão 26, da Prova de ENFERMEIRO, do 
Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

26 – Com o aumento da temperatura na estação do verão a população diminui a ingestão 
de líquidos, causando problemas de desidratação e renais.  São sintomas clínicos dos 
casos suspeitos de Cólicas nefréticas, EXCETO: 
 
[A] Disúria. 
[B] Dor ciática. 
[C] Dor lombar. 
[D] Febre alta. 

 

Candidato: Bolívar Bittelbrunn – Inscrição: 0.222 – Cargo: Enfermeiro 

  

Fundamentação do Recurso:  

 

 

Resposta do Recurso: 

A cólica nefrética, sendo mais conhecida como cólica renal, é resultado de obstrução 
aguda do ureter em qualquer de suas porções, desde a junção uretero-piélica até o meato 
ureteral. O quadro clínico é de dor lombar em cólica, muito intensa, com irradiação ântero-
inferior que pode atingir o hipogástrio ou os genitais. Estas características podem variar de 
acordo com a posição da obstrução, sendo mais comuns naquelas do terço proximal do ureter. 
Quando a interrupção ao fluxo urinário ocorre no terço distal, a cólica pode iniciar-se na fossa 
ilíaca ipsilateral e irradiar-se no sentido ântero-inferior e/ou póstero-superior, e provocar 
sintomas irritativos vesicais como disúria, polaciúria e sensação de resíduo pós-miccional. 

Uma característica marcante da cólica ureteral é a grande intensidade da dor, podendo 
causar náuseas e vômitos nos episódios mais intensos de cólica nefrética. Em alguns casos  
pode manifestar febre. Num grande número de pacientes também podem ser observados 
sintomas de descarga adrenérgica como palidez cutânea, sudorese e taquicardia. 
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Fonte: (2012,08) Assistência da Enfermagem a Paciente com Cólica Nefrética – Estudo 
de Caso – Trabalhos Feitos 

Disponível em: http://www.trabalhosfeitos.com/ensaios/Assit%C3%AAncia-De-
Enfermagem-a-Paciente-Com/315887.html 

 
 
 

Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “B”, para a Questão 26, da Prova de 
ENFERMEIRO, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

http://www.trabalhosfeitos.com/ensaios/Assit%C3%AAncia-De-Enfermagem-a-Paciente-Com/315887.html
http://www.trabalhosfeitos.com/ensaios/Assit%C3%AAncia-De-Enfermagem-a-Paciente-Com/315887.html
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Resposta ao recurso interposto contra a Questão 27, da Prova de ADVOGADO, do 
Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

27 – A alienação de bens da administração pública direta: 
 
[A] Quando imóveis, independem de licitação e autorização legislativa em se tratando de 

doação para órgão do mesmo ente federativo. 
[B] Quando imóveis, independem de licitação no caso de investidura. 
[C] Regra geral, depende de prévia autorização legislativa, sejam móveis e imóveis. 
[D] Regra geral, tanto para bens móveis como imóveis, dependem de licitação da modalidade 

leilão.  

 

Candidato: Rory Klay Sant’Ana – Inscrição: 0.249 – Cargo: Advogado 

  

Fundamentação do Recurso:  
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Resposta do Recurso: 

Ao contrário do afirmado no recurso, a alternativa “C” não está correta porque a Lei 
8.666/1.993 dispõe expressamente em sentido contrário, ou seja, no caso de bens móveis 
exige-se apenas a licitação. 

Artigo 17 – A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 
I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para 
órgãos da administração direta e entidades autárquicas e 
fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades 
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na 
modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes 
casos: 
[...] 
II – quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de 
licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 
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Ao tratar do tema, Maria Sylvia Zanella Di Pietro afirma que "Quando se trata de bens 
móveis a autorização legislativa não é necessária...” (in Direito Administrativo. - 23ª ed. - São 
Paulo: Atlas, 2010, p. 686) 

A alternativa “D” está incorreta, porque a regra geral é que a alienação de bens imóveis 
será realizada mediante licitação na modalidade concorrência, conforme disposto no inciso I do 
Artigo 17, da Lei 8.666/1.993. 

O leilão, aplica-se à venda de bens imóveis apenas nos casos expressamente previstos 
na lei, sendo um deles exatamente o previsto no art. 19. A alternativa é bem clara e indaga 
sobre a regra geral. E a regra geral é a modalidade concorrência para venda de imóveis. 

 
 
 

Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “B”, para a Questão 27, da Prova de ADVOGADO, 
do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 



 

EXATA.GG – GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA 

www.exatagg.com.br 

exatagg@exatagg.com.br 

 

 
CNPJ – 08.646.165/0001-47 

Rua dos Pioneiros, 240 – 1º Andar – Sala 105 – Centro 

88.420-000 – Agrolândia – Santa Catarina 

Resposta ao recurso interposto contra a Questão 27, da Prova de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

27 – As provas com obstáculos no atletismo estão relacionadas abaixo. Assinale a 
alternativa INCORRETA. 
 
[A] 100 m com barreiras. 
[B] 400 m com barreiras. 
[C] 1.000 m com barreiras. 
[D] 3.000 m com obstáculos.  

 

Candidato:  

Josemar Lima dos Santos – Inscrição: 0.004 – Cargo: Professor de Educação Física 

  

Fundamentação do Recurso:  
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Resposta do Recurso: 

A argumentação do candidato está correta, a questão foi elaborada de maneira de 
maneira equivocada e não apresenta uma resposta a ser assinalada. 

 

 

 

Resposta: DEFERIDO – ANULADA  

 

Portanto, fica “ANULADA”, a Questão 27, da Prova de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 
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Resposta ao recurso interposto contra a Questão 28, da Prova de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

28 – No decorrer de nossa existência, avaliamos e somos avaliados diante da vida e das 
circunstâncias do mundo a nossa volta. Assinale a afirmativa INCORRETA sobre 
avaliação em Educação Física. 
 
[A] A avaliação deve estar indiretamente ligada à avaliação de objetivos, ou seja, é 

causa/efeito, que, por sua vez, também, está diretamente ligada ao planejamento.  
[B] A avaliação permite ao professor adquirir elementos de conhecimentos que o tornem capaz 

de situar, do modo mais correto e eficaz possível, a ação do estímulo, de guia ao aluno.  
[C] O ato de diagnosticar na educação deve vir acompanhado de uma ação coerente, no 

sentido de informar aluno e professor da presença ou ausência do conhecimento.  
[D] O diagnóstico, para o professor e para o aluno, é de certa forma, um meio pelo qual ambos 

irão se situar diante das dificuldades apresentadas.  

 

Candidata: Ana Paula Kocian – Inscrição: 0.078 – Cargo: Professor de Educação Física 

  

Fundamentação do Recurso:  

 

 

Resposta do Recurso: 

Ao falar de “diagnóstico”, o mesmo está inserido dentro da avaliação realizada pelo 
profissional. E esse diagnóstico deve ser a favor do crescimento do aluno e não de sua 
estagnação. 

 
 

Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “A”, para a Questão 28, da Prova de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 
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Resposta ao recurso interposto contra a Questão 29, da Prova de ENFERMEIRO, do 
Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

29 – O Ministério da Saúde, através da Portaria 1.498, de 19 de Julho de 2.013, Redefiniu 
o Calendário Nacional de Vacinação e suas campanhas. São doenças preveníveis 
através das campanhas de vacinação, EXCETO: 
 
[A] Influenza. 
[B] Poliomielite. 
[C] Sarampo. 
[D] Varicela. 

 

Candidata: Débora Gonçalves Ferreira – Inscrição: 0.145 – Cargo: Enfermeiro 

  

Fundamentação do Recurso:  
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Resposta do Recurso: 

As campanhas nacionais de vacinação são direcionadas para a Influenza, Poliomielite e 
Sarampo. As demais seguirão o Calendário Básico de Vacinação da Criança para 
atualização de esquema vacinal.  

Fonte: Anexo III, da Portaria 1.498, de 19 de Julho de 2.013, 

 
 
 

Resposta: INDEFERIDO 

 

Portanto, fica “MANTIDA” a Alternativa “D”, para a Questão 29, da Prova de 
ENFERMEIRO, do Concurso Público nº 001/2013, do Município de Atalanta/SC. 

 


